
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 26/2026
Lei Federal nº. 14.133/2021

Arts.50, 64 Decreto Municipal nº. 10.672 de 01 de dezembro de 2023 (Regulamento Geral) 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA
Área requisitante Diretoria Geral
Responsável pela 
demanda

Gislaine Monteiro Fabreti

Cargo/função Diretora Geral

E-mail Diretoria geral@secultcm.com.br
Telefone (44) 3523-7889

1. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO
 A Secretaria Municipal de Cultura necessita adquirir novos materiais elétricos 

com o objetivo realizar a ornamentação natalina no município de Campo Mourão, 
visando promover um aspecto de embelezamento e harmonia para a cidade, 
especialmente nas praças São José e Getúlio Vargas, Rodoviária, Aeroporto, Paço 
Municipal, IPPLAN, Praça do Japão, Parque do Lago e demais logradouros públicos a 
serem definidos. A ação busca ambientar o espaço urbano para o convívio familiar, 
consolidando o município como um polo de integração social e cultural durante o 
período festivo. 

O atual acervo municipal de materiais decorativos e componentes eletrônicos 
sofre desgaste técnico e estético após sua utilização, além do desgaste natural desses 
itens, existe uma limitação real na viabilidade de executar uma decoração que seja, 
simultaneamente, segura e visualmente atraente. Portanto, a aquisição de novos 
materiais é necessária para garantir a continuidade do evento, assegurando a 
integridade das instalações e o padrão de qualidade esperado pela população de Campo 
Mourão em 2026.
2. JUSTIFICATIVA QUE RESPALDE A CONTRATAÇÃO OBSERVANDO OS 

BENEFÍCIOS PRETENDIDOS COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO 
INTERESSE PÚBLICO

A decoração natalina configura-se como ação de relevante interesse público, 
abrangendo aspectos estéticos, sociais, culturais e econômicos no âmbito municipal. 
Sua implementação contribui para a valorização das tradições culturais, promovendo o 
fortalecimento da identidade local e a preservação de costumes associados ao período 
festivo.

Sob o aspecto econômico, a ambientação temática dos espaços públicos atua 
como indutor de fluxo de visitantes, fomentando o turismo e impulsionando as 
atividades comerciais, com reflexos positivos na economia local. No campo social, a 
iniciativa favorece a utilização dos espaços públicos, incentivando a convivência 
comunitária e a integração da população.

Adicionalmente, a ornamentação de praças e logradouros públicos promove a 
qualificação estética do ambiente urbano, proporcionando maior atratividade e 
contribuindo para a valorização dos espaços municipais durante o período natalino.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://leismunicipa.is/0z6m1


3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER 
CONTRATADA

Quantidades: 

Previsão de consumo: Quantidade a ser definida em Termo de Referência.
4. DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU DA ENTREGA 

DOS PRODUTOS
01/09/2026.
5. VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO, CONFORME ESTIPULADO 

NO PCA
A ação está prevista na LOA-PCA/2026, de acordo com o item 227 do Decreto Nº 12.352, 
de 11 de dezembro de 2025.
6. A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL
O objeto contratual se destina a comunidade em geral.

7.  INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA A 
SATISFAÇÃO DO MESMO PROBLEMA.

Pregão eletronico 56/2025 e 88/2025 já encerrados sua validade, com isso não há 
vinculação com outra contratação. Não há existência de contratação anterior vigente 
que supra a necessidade da Secretaria.

Tipo de demanda:
(  ) Prestação de serviços
(x) Aquisição de produto/Equipamento 
8.  FONTE DE RECURSO ORÇAMENTARIO.
Órgão: 22
Ação: 2065
Referencia: 945
Elemento: 3339030000000000000 

Órgão: 06
Ação: 2026
Referencia: 102
Elemento: 3339030000000

Órgão: 15
Ação: 2096
Referencia: 1137
Elemento: 333903000000

Órgão: 15
Ação: 2113
Referencia: 781
Elemento: 333903000000



Órgão: 13
Ação: 2134
Referência: 1247
Elemento: 333903000000

ASSINATURA DA ÁREA TÉCNICA DEMANDANTE

Assinatura do 
demandante

Gislaine Monteiro Fabreti

Assinatura digital do(a) 
Secretário(a) ou 
autoridade política da 
área demandante Roberto Cardoso

CHECKLIST PARA CONFERÊNCIA 

DA UNIDADE DEMANDANTE

Descrição do requisito Conformidade Inconformidade
Não se 
aplica

I. Descrição do problema a ser resolvido

II. Justificativa da necessidade da contratação;

III.
Estimativa da quantidade necessária e previsão 
de consumo

IV.
Data do início da prestação do serviço ou 
entrega dos bens

V.
Valor previsto para a contratação, por meio de 
procedimento simplificado e conforme 
estipulado no PCA.



VI. Destinatário da aquisição;

VII.
Indicação da existência de contratação anterior 
para a satisfação do mesmo problema

VIII.

Grau de prioridade da compra ou da 
contratação em baixo, médio ou alto, de acordo 
com a metodologia estabelecida pelo órgão ou 
pela entidade contratante;

IX.
Identificação da unidade requisitante, seu 
responsável e a quem se destina.
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